PROJETO DE LEI Nº. 057/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais) na seguinte classificação orçamentária:
09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05         MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10             SAÚDE

301              ATENÇÃO BÁSICA

0061               AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

2083                MANUTENÇÃO DO PROGRAMA P.A.C.S. UNIÃO

3.3.1.90.16.00.000000 Outras Despesas Variáveis___________________R$   1.530,00.
                                 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o superávit existente no encerramento do Balanço de 2016, no recurso 4530 – P.A.C.S. União, no valor de R$ 1.530,00.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 5 DE MAIO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
	

	
	
	


JUSTIFICATIVA
                         Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 057/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente solicitando a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.530,00, para o recurso 4530 -  PACS União.

                       Busca-se a abertura, através de crédito especial para a conta de Outras despesas variáveis, para custeio das despesas de horas extras referente aos agentes comunitários de saúde. As mesmas são provenientes das vistorias realizadas “in loco” para a prevenção da dengue e também nos dias em que há “Sábado com Saúde” nos bairros. Como o município recebe recurso federal para a manutenção das despesas dos agentes comunitários quer-se abrir a conta dentro do mesmo recurso para as eventuais horas que possam ocorrer. Assim, as mesmas passarão a ser pagas com recurso vinculado e não mais A.S.P.S.

                   Dessa forma, com o objetivo de obter a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
	


